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3. REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
!"#$%&'()*+$),$-./0&12)$1.$3)/*+42)$1.$567.($8,'./&)/9$-)53)/*.$:;<=>$
I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC;
!"?$<@'./&A5-&+$'/)B88&)5+($5+$C/.+$1)$-,/8)$'/.0.51&1)9$-)53)/*.$.8-
'.-&B-+1)$'+/+$-+1+$-+/D)$1)$:;<=>$E"$
!"!$<@'./&A5-&+$.*$<1,-+42)$F$%&80G5-&+9$-)53)/*.$.8'.-&B-+1)$'+/+$
cada cargo do ANEXO I.
Rio Branco, 09 de junho de 2020.

Francineudo Souza da Costa
Presidente
Decreto Nº 2660/2019

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNO-
LÓGICA � IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 075/2020/GAB/IEPTEC
Rio Branco, 08 de junho de 2020.
O PRESIDENTE NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 
LEI Nº 1.695/2005 REFORMULADA ATRAVÉS DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 359/2019 C/C O QUE DISPÕE O DECRETO Nº 2.660/2019 E O 
ART. 18 DO ESTATUTO DESTA INSTITUIÇÃO.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo, indicados para constituir a Co-
missão de Avaliação das propostas decorrentes da Seleção de Consul-
tores Individuais nº 015/2019 � CEL 01, cujo objeto é contratação de 
consultor individual para prestar assessoria administrativa aos cursos 
1.$H+I&(&0+42)$0J-5&-+$.*$K)/.80+8$5+$C/.+$1.$*+5.L)$8,80.50C7.($1.$
K)/.80+8$5+0&7+8$'+/+$)8$0/+I+(H+1)/.8$1)$8.0)/$'/)1,0&7)$5+8$/.D&)5+&8$
1)$<80+1)$1)$:-/.$.$)B-&5+8$1.$'/)*)42)$1.$5.DM-&)89$'+/+$.@.-,42)$
1+8$+4N.8$1)$E580&0,0)$<80+1,+($1.$<1,-+42)$O/)B88&)5+($.$P.-5)(MD&-+$
� IEPTEC, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Sustentável do 
Estado do Acre � PDSA � Fase II.
E$Q$R+&1./$O&50)$S,80+3+$R,5&)/$T$*+0/6-,(+$5U$VW#!XYZQ9$O/.8&1.50.
EE$Q$[.&(&+5.$P+7+/.8$\)//.&+$Q$*+0/6-,(+$5U$VW]]]ZZQ#9$*.*I/)
EEE$T$[&1&+5.$;./^$1+$_&(7+$`)*.8$T$*+0/6-,(+$5U$V]#VZ]WQ?9$*.*I/)
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por 
&D,+($'./6)1)9$'+/+$.@.-,42)$1)8$0/+I+(H)8$a,.$8.$Bb./.*$5.-.88C/&)8"
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se. 

Francineudo Souza da Costa
Presidente
Decreto nº 2.660/2019

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNO-
LÓGICA � IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

EDITAL Nº 015.11/2020 � EAD REABERTURA 3ª EDIÇÃO
FORMADOR/MEDIADOR DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TEC-
NOLÓGICA - IEPTEC, representado pelo seu Presidente, Francineudo 
Souza da Costa, Decreto Nº 2.660/2019, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública A REABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS E FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE RESERVA, PARA FORMADOR/MEDIADOR DE EDUCAÇÃO 
À DISTÂNCIA, PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS DE FORMAÇÃO INI-
CIAL E CONTINUADA DO PROGRAMA NOVOS CAMINHOS, ANTIGO 
PRONATEC, na modalidade de Educação a Distância - EaD, observa-
das as normas estabelecidas na Lei Federal nº 12.513/2011 e suas al-
terações, Portaria MEC 1.152/2015, que trata da oferta de cursos à Dis-
tância por meio da Bolsa-Formação, e Portaria MEC nº 817/2015, que 
regulamenta a oferta de cursos por meio da Bolsa-Formação, Portaria 
MEC nº 1.720, de 8 de outubro de 2019, que dispõe, em caráter excep-
-&)5+(9$8)I/.$+$,0&(&b+42)$1.$8+(1)8$B5+5-.&/)8$1)8$/.-,/8)8$0/+583./&1)8$
+)$%&80/&0)$c.1./+(9$+)8$<80+1)8$.$+)8$S,5&-6'&)89$')/$&50./*J1&)$1)8$
M/D2)8$D.80)/.8$1+$<1,-+42)$O/)B88&)5+($.$P.-5)(MD&-+9$1.-)//.50.8$
da previsão contida no inciso IV do art. 4º da Lei nº 12.513, de 26 de ou-
tubro de 2011, e na Instrução Normativa do IEPTEC nº 002/2020 EaD, 
que estabelece a oferta da Educação à Distância no âmbito deste Insti-
tuto, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
#"#$>$'/.8.50.$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)$8./C$/.D&1)$')/$.80.$<1&-
0+(9$8.,8$+5.@)8$.$.7.50,+&8$/.0&B-+4N.89$.@.-,0+1)$'.()$E580&0,0)$<8-
0+1,+($1.$<1,-+42)$O/)B88&)5+($.$P.-5)(MD&-+$Q$E<OP<\9$')/$*.&)$1)8$
Ce50/)8$1.$<1,-+42)$O/)B88&)5+($.$P.-5)(MD&-+$.$')()8"

#"?$>$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)$1.$a,.$0/+0+$.80.$<1&0+($8.$1.80&5+$+$8.-
(.-&)5+/$-+51&1+0)8$'+/+$'/)7&*.50)$1.$7+D+8$5)8$-+/D)8$1.$567.($8,'./&)/9$
-)53)/*.$1.B5&1+8$5)$:;<=>$E$1.80.$<1&0+("$>8$-+51&1+0)8$8.(.-&)5+1)8$
receberão bolsa conforme o estabelecido na Lei Federal nº 12.513/2011, e 
suas alterações, Portaria MEC 1.152/2015, que trata da oferta de cursos à 
Distância por meio da Bolsa-Formação, e Portaria MEC nº 817/2015, que 
regulamenta a oferta de cursos por meio da Bolsa-Formação, e na Instru-
ção Normativa do IEPTEC nº 002/2020 EaD, que regulamenta a Educação 
à Distância no âmbito desse Instituto, cujo recurso é oriundo da utilização 
1.$8+(1)8$B5+5-.&/)8$1)8$/.-,/8)8$0/+583./&1)8$+)$%&80/&0)$c.1./+(9$+)8$<8-
0+1)8$.$+)8$S,5&-6'&)89$')/$&50./*J1&)$1)8$M/D2)8$D.80)/.8$1+$<1,-+42)$
O/)B88&)5+($.$P.-5)(MD&-+9$1.$/.8')58+I&(&1+1.$1)$S&5&80J/&)$1+$<1,-+42)9$
1,/+50.$)$'./6)1)$1+$)3./0+$1)8$-,/8)8"
1.3 A contratação dos candidatos selecionados obedecerá à ordem de 
-(+88&B-+42)$+'/.8.50+1+$-)*)$/.8,(0+1)$B5+($1.80.$'/)-.88)$.$8./2)$
convocados conforme a demanda do IEPTEC, podendo ser realizada 
+$a,+(a,./$0.*')$1,/+50.$)$'./6)1)$1)8$-,/8)89$-)*$+50.-.1A5-&+$1.$
três dias úteis. A recusa ou ausência de manifestação por parte do can-
1&1+0)$&*'(&-+/C$5+$-)57)-+42)$&*.1&+0+$1)$'/M@&*)$-(+88&B-+1)"
1.4 Durante a vigência do Termo de Compromisso, a critério da Coorde-
nação Geral do Programa, poderá haver remoção dos bolsistas, confor-
me a necessidade e a conveniência das atividades propostas.
1.5 A Comissão do Processo Seletivo do IEPTEC, será responsável 
pela coordenação deste Processo.
#"d$>8$+0)8$)B-&+&8$ /.(+0&7)8$+)$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)$8./2)$
',I(&-+1)8$5)$%&C/&)$>B-&+($1)$<80+1)$1)$:-/.9$5)$.51./.4)$.(.0/e5&-)$
www.diario.ac.gov.br 
2. DO PROGRAMA:
2.1 Os recursos do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego � PRONATEC foram repactuados para o Programa NOVOS 
CAMINHOS do Ministério da Educação � MEC, desta forma, de acordo 
com a orientação do MEC, o novo programa continua amparado pela 
(.D&8(+42)$1)$'/)D/+*+$+50./&)/9$')/0+50)$)8$'/)B88&)5+&8$8.(.-&)5+1)8$
atuarão na ação Bolsa-Formação do Programa Novos Caminhos, no 
G*I&0)$1)$E<OP<\9$7&8+$F$)3./0+$1.$.1,-+42)$'/)B88&)5+($.$0.-5)(MD&-+$
a distância e tem o propósito de ampliar e democratizar o acesso à 
a,+(&B-+42)$'/)B88&)5+($.$0.-5)(MD&-+9$.*$/.D&*.$1.$-)(+I)/+42)$.50/.$
f5&2)9$<80+1)89$%&80/&0)$c.1./+($.$S,5&-6'&)8"
2.2 Essa oferta tem o objetivo de atender ao chamamento do Ministério 
da Educação para às ações empreendidas pelo Governo Federal para 
)$.53/.50+*.50)$1+$'+51.*&+$1)$5)7)$-)/)5+76/,8$T$\>gE%$T$#V9$')/$
meio da repactuação de saldos. 
3. DAS ATRIBUIÇÕES:
3.1.1 � O FORMADOR/MEDIADOR, possui as seguintes atribuições:
+h$O+/0&-&'+/$1+$-+'+-&0+42)$.8'.-6B-+$'+/+$)$1.8.*'.5H)$1.$8,+$3,542)i
b) Planejar as aulas e atividades didáticas e postá-las no AVA, disponi-
bilizando-as aos educandos;
-h$:1.a,+/$)8$-)50.j1)89$*+0./&+&8$1&1C0&-)89$*61&+8$.$I&I(&)D/+B+$F8$
necessidades dos educandos participantes da oferta;
d) Acessar diariamente a Plataforma, respondendo aos educandos no 
prazo máximo de 12 horas;
e) Propiciar espaço de acolhimento e debate com os educandos;
f) Avaliar o desempenho dos educandos;
g) Participar, obrigatoriamente, das reuniões pedagógicas de formação es-
'.-6B-+9$3)/*+42)$-)50&5,+1+$.$1.*+&8$3)/*+4N.8$'/)')80+8$'.(+$<+%i
h) Elaborar material didático e avaliativo, para o Ambiente Virtual de 
Aprendizagem, pertinente à ementa e correspondente a carga horária 
das disciplinas, e enviar ao Coordenador de EaD, juntamente com o 
gabarito do material avaliativo, refazendo quando solicitado;
i) Cumprir os prazos de postagens dos materiais no Ambiente Virtual de 
Aprendizagem;
j) Acompanhar as frequências, notas das atividades de percurso e ava-
liações no Ambiente Virtual de Aprendizagem;
kh$<80+/$1&8')567.($'+/+$.(,-&1+/$1j7&1+8$/.(+-&)5+1+8$+$1&8-&'(&5+$*&5&8-
trada quando necessário e solicitado pela Coordenação;
l) Elaborar os documentos para a Nova Oportunidade de Aprendizagem 
� NOA, e a avaliação dos educandos;
m) Estabelecer e promover contato permanente com os alunos de forma 
coletiva e individualizada a distância através da plataforma;
n) Acompanhar as atividades do Ambiente Virtual de Aprendizagem � AVA;
o) Assistir aos educandos nas atividades do curso;
p) Apresentar relatórios virtuais, de acordo com a solicitação da coorde-
nação do Programa;
q) Garantir a qualidade do atendimento aos educandos, observando as 
suas necessidades referentes ao curso;
r) Dominar os materiais didáticos da disciplina, procedimentos e recur-
sos tecnológicos de apoio às atividades propostas;
s) Acompanhar o trabalho dos educandos, orientando-os, dirimindo as 
')8867.&8$1j7&1+8$.@&80.50.89$ 3+7)/.-.51)$+$1&8-,882)$.$)')/0,5&b+5-
1)$1.80+$ 3)/*+$+,@&(&+Q()8$5+8$ /.8)(,4N.8$1.$-)5K&0)89$'/)*)7.51)$+$
socialização das experiências e saberes adquiridos pelos educandos.

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNO-INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNO
LÓGICA � IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE
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4. DA REMUNERAÇÃO:
4.1. Os valores das bolsas obedecerão aos seguintes parâmetros de distribuição da carga horária semanal dedicada ao Programa Novos Cami-
nhos/Pronatec, na modalidade de Educação a Distância - EaD:
TABELA I

Função Valor R$ Valor Mensal 

FORMADOR/MEDIADOR 
Valor da hora/aula R$ 25,00 (vinte e cinco reais)

20 h/semana (20 alunos ou mais) R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

30h/ semana (50 alunos ou mais) R$ 3.000,00 (Três mil reais)

40h/ semana (75 alunos ou mais) R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
W"#$%&'()*+$),$-./0&12)$1.$3)/*+42)$1.$567.($8,'./&)/9$-)53)/*.$:;<=>$E9$.@'.1&1)$')/$E580&0,&42)$1.$<58&5)$1.7&1+*.50.$/.-)5H.-&1+$'.()$S<\i
W"?$<@'./&A5-&+$'/)B88&)5+($5+$C/.+$1)$-,/8)$'/.0.51&1)9$-)53)/*.$.8'.-&B-+1)$'+/+$-+1+$-+/D)$1)$:;<=>$E"$
W"!$<@'./&A5-&+$.*$<1,-+42)$F$%&80G5-&+9$-)53)/*.$.8'.-&B-+1)$'+/+$-+1+$-+/D)$1)$:;<=>$E"
6. DAS INSCRIÇÕES ON-LINE:
d"#"$:8$&58-/&4N.8$8.$1+/2)$<=\[f_Eg:S<;P<$5+$*)1+(&1+1.$)5Q(&5.$.$)-)//./2)$5)$'./6)1)$1.$#X$+$#W$1.$L,5H)$1.$?X?X9$7&+$.Q*+&(9$5)$.51./.4)$
psead.ieptec@ac.gov.br 
6.2. No ato da inscrição o candidato deverá:
a) ENVIAR O CURRICULUM VITAE, COM CÓPIAS DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, A SABER, DIPLOMA DE GRADUAÇÃO, CER-
TIFICADO DE CURSOS REALIZADOS, DECLARAÇÕES DE EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS, ETC; E DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PESSOAIS LEGÍVEIS E SEM RASURAS, EM ARQUIVO ÚNICO EM PDF, BEM COMO A FICHA DE INSCRIÇÃO;
6.3 São considerados documentos de identidade somente a carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública/Instituto 
1.$E1.50&B-+42)9$'.(+8$c)/4+8$:/*+1+89$'.()$S&5&80J/&)$1+8$l.(+4N.8$<@0./&)/.8$.$'.(+8$O)(6-&+8$S&(&0+/.89$+(J*$1+8$-+/0.&/+8$.@'.1&1+8$')/$m/D2)8$.$
Conselhos que, por força da Lei Federal, valham como identidade.
d"]$:$-)5-)//A5-&+$8.$1+/C$.50/.$)8$-+51&1+0)8$&58-/&0)8$'+/+$)$*.8*)$-+/D)9$*.8*+$C/.+9$5)$*.8*)$*,5&-6'&)"
d"W$>$-+51&1+0)$1.7./C$5)$+0)$1+$&58-/&42)$*+/-+/$)8$-+*')8$.8'.-6B-)8$1+$c&-H+$1.$E58-/&42)$:;<=>$EE"$%.')&8$1.$.3.0&7+1+$+$&58-/&42)$52)$
será aceito pedido de alteração.
6.6 Será admitida uma única inscrição por candidato, caso haja mais de uma, validar-se-á a de maior pontuação.
6.7 O PREENCHIMENTO DA FICHA DE INSCRIÇÃO É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO.
d"Z$:$&58-/&42)$5.80.$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)$&*'(&-+$)$-)5H.-&*.50)$.$+$.@'/.88+$+-.&0+42)$1+8$-)51&4N.8$.80+I.(.-&1+8$5.80.$<1&0+(9$1+8$
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
d"V$:$&58-/&42)$8./C$+5,(+1+9$5+$7./&B-+42)$1.$.7.50,+($3+(8&1+1.$5+8$1.-(+/+4N.8$),$&//.D,(+/&1+1.$1)8$1)-,*.50)8$+'/.8.50+1)8"
6.10 Não será admitida juntada ou substituição posterior de quaisquer documentos exigidos deste Edital, consistindo obrigação do candidato 
apresentá-los no ato da inscrição, sob pena de ser indeferido.
6.11 Não será aceita solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
d"#?$:$1)-,*.50+42)$+'/.8.50+1+$'.()$-+51&1+0)$5.88.$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)$52)$8./C$1.7)(7&1+9$8.51)$+/a,&7+1+$L,50)$-)*$)8$1.*+&8$
documentos referentes ao certame.
6.13 Não será cobrada taxa de inscrição.
7. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA:
Y"#$%+8$7+D+89$#Xn$o1.b$')/$-.50)h$8./2)$1.80&5+1+8$+)8$')/0+1)/.8$1.$1.B-&A5-&+$5+$3)/*+$1)$&5-&8)$gEEE9$1)$+/0&D)$!Y$1+$\)580&0,&42)$c.1./+($.$
o artigo 12 da Lei Complementar nº 39/93 e suas alterações.
Y"?$_./2)$-)58&1./+1)8$')/0+1)/.8$1.$1.B-&A5-&+8$)8$-+51&1+0)8$.5a,+1/+1)8$5+$[.&$c.1./+($5U$Y"ZW!$1.$?]$1.$),0,I/)$1.$#VZV$.$%.-/.0)$c.1./+($
nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.
7.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro sub-
sequente, desde que não ultrapasse a 10% das vagas oferecidas.
Y"]$O+/+$B58$1.$/.-/,0+*.50)9$+$1.B-&A5-&+$1+$a,+($)$-+51&1+0)$8.L+$')/0+1)/$1.7./C$8./$-)*'+067.($-)*$+8$+0/&I,&4N.8$1+$+0/&I,&42)$+$a,+($-)5-)//."
Y"W$O+/+$-)5-)//./$+$,*+$1.88+8$7+D+89$)$-+51&1+0)$')/0+1)/$1.$1.B-&A5-&+$1.7./C9$&*'/.0./&7.(*.50.9$8)I$'.5+$1.$1.8-(+88&B-+42)p
+h$;)$+0)$1+$&58-/&42)9$1.-(+/+/Q8.$')/0+1)/$1.$1.B-&A5-&+i
Ih$R,50+/$(+,1)$*J1&-)$)/&D&5+($),$-M'&+$+,0.50&-+1+9$.*&0&1)$5)8$j(0&*)8$1)b.$*.8.89$+0.80+51)$+$.8'J-&.$.$)$D/+,$),$567.($1.$1.B-&A5-&+9$-)*$
.@'/.88+$/.3./A5-&+$+)$-M1&D)$-)//.8')51.50.$1+$\(+88&B-+42)$E50./5+-&)5+($1.$%).54+8$o\E%h9$I.*$-)*)$+$'/)7C7.($-+,8+$1+$1.B-&A5-&+9$5+$
3)/*+$1)$8,I&0.*$Y"?9$-)53)/*.$.8'.-&B-+1)$5)$%.-/.0)$5U$!"?VZqVV$.$8,+8$+(0./+4N.8"
7.6 O LAUDO MÉDICO DEVERÁ SER ANEXADO AO E-MAIL, EM FORMATO PDF, NO ATO DA INSCRIÇÃO.
7.7 O laudo médico (original ou cópia autenticada) não será devolvido e não serão fornecidas cópias dos documentos.
Y"Z$:$52)$)I8./7G5-&+$1)$1&8')80)$5)$8,I&0.*$Y"?9$+$/.'/)7+42)$5+$'./6-&+$*J1&-+$),$)$52)$-)*'+/.-&*.50)$F$'./6-&+$+-+//.0+/C$+$'./1+$1)$1&/.&0)$
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.
Y"V$>8$-+51&1+0)8$-(+88&B-+1)8$.$-)58&1./+1)8$')/0+1)/.8$1.$1.B-&A5-&+$0./2)$8.,8$5)*.8$',I(&-+1)8$.*$(&80+$F$'+/0.$.$BD,/+/2)$5+$ (&80+$1.$
-(+88&B-+42)$D./+("
Y"#X$>8$-+51&1+0)8$a,.$8.$1.-(+/+/.*$'.88)+8$-)*$1.B-&A5-&+$'+/0&-&'+/2)$1.80.$O/)-.88)$_.(.0&7)$.*$&D,+(1+1.$1.$-)51&4N.8$-)*$)8$1.*+&8$
candidatos, como determinam os artigos 37 e 41, do Decreto nº 3.298/99, e alterações posteriores.
Y"##$:8$7+D+8$1.80&5+1+8$F8$'.88)+8$-)*$1.B-&A5-&+$5)$8,I&0.*$Y"#$a,.$52)$3)/.*$'/..5-H&1+8$')/$3+(0+$1.$-+51&1+0)89$')/$/.'/)7+42)$5)$O/)-
-.88)$_.(.0&7)9$8./2)$'/..5-H&1+8$'.()8$1.*+&8$-+51&1+0)89$-)5-)//.50.8$F8$7+D+8$D./+&89$)I8./7+1+$+$)/1.*$1.$-(+88&B-+42)"
8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
8.1 O Processo Seletivo será conduzido pela Comissão responsável pelo Processo Seletivo, designada pelo Presidente do IEPTEC por meio de 
Portaria, e se dará em FASE ÚNICA, descrita abaixo:
8.1.1 FASE ÚNICA: ANÁLISE CURRICULAR (CARÁTER CLASSIFICATÓRIO E ELIMINATÓRIO);
+h$O+/+$.3.&0)$1.$H)*)()D+42)$1+$&58-/&42)9$8./2)$-)58&1./+1)8$7C(&1)8$+'.5+8$)8$-+51&1+0)8$a,.$+0.51+*$+)8$/.a,&8&0)8$*65&*)8$-)580+50.8$5)$
item 5 deste Edital.
Ih$_./C$-)580&0,61+$1+$+5C(&8.$1+8$&53)/*+4N.8$-,//&-,(+/.8$-)*'/)7+1+8$.$-)50.*'(+/C$+$')50,+42)$1.$#XX$o-.*h$')50)8$'+/+$+$.@'./&A5-&+$'/)-
B88&)5+($.8'.-6B-+$5+$C/.+$1.$8.(.42)$.$0&0,(+42)$'+/+$0)1)8$)8$-+51&1+0)8$1.$0)1)8$)8$-+/D)8"
-h$:$+5C(&8.$-,//&-,(+/$8./C$-))/1.5+1+$'.(+$\)*&882)$1.88.$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)"
1h$_./2)$-)58&1./+1)8$060,()8$'+/+$')50,+42)9$.@-(,8&7+*.50.9$+a,.(.8$1&8-/&*&5+1)8$5+$P:r<[:$EEEi
.h$\+1+$-./0&B-+1)$),$1.-(+/+42)$1.$.@'./&A5-&+$8./C$')50,+1)$,*+$j5&-+$7.bi
9. DA VIGÊNCIA: 
V"#$>$O/)-.88)$_.(.0&7)$0./C$7+(&1+1.$1.$X#$o,*h$+5)$+$'+/0&/$1+$1+0+$1.$',I(&-+42)$1)$/.8,(0+1)$B5+($.$H)*)()D+42)9$')1.51)$8./$'/)//)D+1)$')/$
&D,+($'./6)1)9$-)53)/*.$5.-.88&1+1.$1+$E580&0,&42)"$>8$-+51&1+0)8$-(+88&B-+1)8$')1./2)$8./$-H+*+1)8$+$a,+(a,./$*)*.50)$+$-/&0J/&)$1+$\))/1.-
nação Geral do Programa, devidamente motivado pelo número de turmas ou novas pactuações realizadas.
10. DA ANÁLISE CURRICULAR:
10.1 A análise será realizada de acordo com as instruções e critérios estabelecidos na TABELA ABAIXO.
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TABELA III 
FORMADOR MEDIADOR EAD

TABELA DE PONTUAÇÃO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (não cumulativa) PONTUAÇÃO
Pós-graduação Stricto Sensu (Doutorado) 14,0
Pós-graduação Stricto Sensu (Mestrado) 12,0

Pós-graduação Lato Sensu (Especialização) 10,0
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

PONTUAÇÃO
UNITÁRIA MÁXIMA

%)-A5-&+$.*$\,/8)$PJ-5&-)$.$_,'./&)/$1.$5)$*65&*)$d$*.8.8$o\+1+$'./6)1)$1.$.@'./&A5-&+$-)*'/)7+1+$.a,&7+-
lerá a 05 pontos, podendo ser apresentado 18 meses de comprovação).

5,0 15,0

<@'./&A5-&+$\)*'/)7+1+$.*$<1,-+42)$+$%&80G5-&+9$1.$5)$*65&*)$d$*.8.8$o\+1+$'./6)1)$1.$.@'./&A5-&+$-)*'/)-
vada equivalerá a 05 pontos, podendo ser apresentado 18 meses de comprovação).

5,0 15,0

SUBTOTAL 44,0

QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA MÁXIMA
\./0&B-+1)8$),$1.-(+/+4N.8$a,.$-)*'/)7.*$+$a,+(&B-+42)$'/)B88&)5+($5+$C/.+$1.$&53)/*C0&-+$-)*$-+/D+$H)/C/&+$
*65&*+$1.$?X$H)/+8$o-+1+$?X$H)/+8$1.$-,/8)$.a,&7+(./C$+$W$')50)89$')1.51)$8./$+'/.8.50+1)$5)$*C@&*)$ZX$H)/+8h"

5,0 20,0

\./0&B-+1)8$1.$-,/8)8$),$-+'+-&0+4N.8$1.$a,+(&B-+42)$),$+'./3.&4)+*.50)$'/)B88&)5+(9$5+$C/.+$1.$<1,-+42)$F$
%&80G5-&+$o'(+0+3)/*+$:g:9$S))1(.$),$8&*&(+/.8h$-)*$-+/D+$H)/C/&+$*65&*+$?X$H)/+8"$o\+1+$-./0&B-+1)$1.$5)$*65&-
mo 20 horas equivale a 6 pontos, podendo ser apresentadas no máximo 3 comprovações). 

6,0 18,0

\./0&B-+1)8$),$1.-(+/+4N.8$a,.$-)*'/)7.*$+$'+/0&-&'+42)$.*$-+'+-&0+4N.8$5+$C/.+$1.$ 3)/*+42)$),$1)$-,/8)$
'/.0.51&1)$-)*$1,/+42)$*65&*+$1.$Z$H)/+8"$o\+1+$-)*'/)7+42)$.a,&7+(.$+$d$')50)89$')1.51)$8./$+'/.8.50+1+8$
no máximo 3 comprovações).

6,0 18,0

SUBTOTAL 56,0
TOTAL FINAL: 100,0

10.2 Não será pontuada experiência na forma de estágio ou aprendizado ou ainda o tempo necessário para comprovação de requisito do cargo 
pretendido.
10.3 Para comprovação da experiência deverá ser observado o quadro a seguir:

TIPO ATIVIDADE COMPROVAÇÃO

Em Órgão Público
Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou Municipal, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, da-
tado e assinado pelo Departamento de Pessoal ou órgão equivalente que tenha acesso à vida funcional do contratado, não 
se admitindo documento assinado por superior imediato.

Em Empresa Privada
\M'&+$1+$-+/0.&/+$1.$0/+I+(H)$o'CD&5+$1+$&1.50&B-+42)$-)*$3)0)$.$1)8$1+1)8$'.88)+&8$.$/.D&80/)$1)8$-)50/+0)8$1.$0/+I+(H)h"$
<*$-+8)$1.$-)50/+0)$.*$7&D)/9$)$0.*')$1.$8./7&4)$8./C$-)58&1./+1)$+0J$+$1+0+$B5+($&51&-+1+$'+/+$.50/.D+$1)8$060,()8"

Como Prestador de 
Serviço

Cópia do contrato de prestação de serviço e declaração da empresa ou setor onde atua ou atuou, em papel timbrado e com 
-+/&*I)$1)$\;OR9$1+0+$.$+88&5+0,/+$1)$/.8')58C7.($'.(+$.*&882)$1+$1.-(+/+42)9$-)*'/)7+51)$)$.3.0&7)$'./6)1)$1.$+0,+42)$
5+$+0&7&1+1.$.8'.-&B-+"

11. DA CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO:
##"#$:$-(+88&B-+42)$'/.(&*&5+/$1+/Q8.QC$.*$/+b2)$1+$)/1.*$1.-/.8-.50.$1+$5)0+$)I0&1+9$&51&7&1,+(&b+1+$')/$C/.+$.$')/$*,5&-6'&)$.$8./C$1&7,(D+1+$
')/$*.&)$1)$%&C/&)$>B-&+($1)$<80+1)$1)$:-/."$
##"?$;)$-+8)$1.$&D,+(1+1.$1.$')50,+42)$5+$-(+88&B-+42)9$8./2)$)I8./7+1)8$)8$8.D,&50.8$-/&0J/&)8$1.$1.8.*'+0.p
a) o candidato com maior idade;
Ih$*+&)/$5j*./)$1.$')50)8$5)$&0.*$P60,()8i$.
c) persistindo o empate, terá preferência maior número de pontos no item Experiência Comprovada.
##"!$:$1&7,(D+42)$1+$-(+88&B-+42)$'/.(&*&5+/$1)8$-+51&1+0)8$8./C$1&8')5&I&(&b+1+$5)$%&C/&)$>B-&+($1)$<80+1)$1)$:-/."
##"]$_./C$1.8-(+88&B-+1)$1.80.$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)$)$-+51&1+0)$a,.p
+h$+'/.8.50+/$1)-,*.50)9$/+8,/+1)9$&(.D67.(9$&5-)*'(.0)$),$3+(8)i
Ih$1.8/.8'.&0+/$+(D,*$*.*I/)$1+$\)*&882)$1)$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)i
c) descumprir quaisquer das normas deste Edital; 
1h$52)$'+/0&-&'+/$1.$a,+(a,./$.0+'+$1.80.$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)i
.h$-)*'+/.-./$.*$a,+(a,./$.0+'+$1)$O/)-.88)$_&*'(&B-+1)$8)I$.3.&0)$1.$I.I&1+$+(-)M(&-+$.q),$8)I/.$.3.&0)$1.$.50)/'.-.50.8$),$1.$8,I80G5-&+8$a,6*&-+89$
7&8&7.(*.50.$&1.50&B-+1)$')/$a,+(a,./$*.*I/)$1+$-)*&882)i
3h$-)*'+/.-./$.*$a,+(a,./$.0+'+$1)$O/)-.88)$_&*'(&B-+1)$')/0+51)$+/*+$I/+5-+$),$+/*+$1.$3)D)"$:&51+$a,.$)$-+51&1+0)$')88,+$)$')/0.$1.$+/*+9$
B-+/C$&*'.1&1)$1.$/.+(&b+/$+$.50/.7&80+$+/*+1)i$
g) não atingir 50% do total de pontos da fase única.
11.5 SERÁ DESCLASSIFICADO O CANDIDATO QUE NÃO ENTREGAR O CURRICULUM VITAE, AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS COMPRO-
BATÓRIOS E DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO, LEGÍVEIS VIA E-MAIL EM FORMATO DE DOCUMENTO PDF;
12. DO RESULTADO:
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os resultados e demais publicações referentes a este edital.
12.2 Os candidatos selecionados somente perceberão bolsas se respeitadas às normas estabelecidas na Lei Federal nº 12.513/2011 e suas alterações, 
bem como a Instrução Normativa do IEPTEC nº 002/2020 EaD.
#?"!$:8$1j7&1+8$1.-)//.50.$1.80.$<1&0+($')1./2)$8./$1&/&*&1+8$'.()$.51./.4)$.(.0/e5&-)p$'8.+1"&.'0.-s+-"D)7"I/$F$\)*&882)$1)$O/)-.88)$_.(.0&7)"
13. DOS RECURSOS:
13.1 Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, impreterivelmente, em 2 dias úteis, a contar da data de publicação do resultado parcial 
do processo seletivo.
13.2 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo, conforme critérios abaixo:
a) Apresentação conforme o modelo constante no ANEXO III, encaminhado via e-mail em formato PDF, contendo, obrigatoriamente, as alegações e seus 
3,51+*.50)89$.8'.-&B-+51)9$*,5&-6'&)9$-+/D)qC/.+9$-M1&D)$1)$/.a,&8&0)$*65&*)$.$0,/5)9$)$5j*./)$1)$\Oc9$5)*.$1)$-+51&1+0)$.$8,+$+88&5+0,/+i
b) O candidato deverá ser claro, conciso e objetivo no seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido;
c) Os recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora será preliminarmente indeferido;
d) O candidato poderá questionar apenas sua própria nota.
13.3 Serão preliminarmente indeferidos os recursos que não atenderem aos requisitos acima;
#!"]$:$\)*&882)$1)$O/)-.88)$_.(.0&7)$1&7,(D+/C$)8$/.8,(0+1)8$1)8$/.-,/8)8$5)$%&C/&)$>B-&+($1)$<80+1)$1)$:-/.$ttt"1&+/&)"+-"D)7"I/"
13.5 O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail psead.ieptec@ac.gov.br, conforme TABELA II do subitem 6.1. Somente serão considerados 
e avaliados os recursos encaminhados via e-mail até às 17h, horário local, conforme data divulgada.
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14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO: 
#]"#$:$-)50/+0+42)$1)8$-+51&1+0)8$)I.1.-./C$/&D)/)8+*.50.$F$-(+88&B-+42)$'+/+$)$-+/D)9$',I(&-+1+$5)$%&C/&)$>B-&+($1)$<80+1)$1)$:-/.9$a,.$8./2)$
+$3)50.$)B-&+($'+/+$0)*+1+$1.$-)5H.-&*.50)$1+8$&53)/*+4N.8$1.$-)57)-+42)$'+/+$-)50/+0+42)"
14.2 A contratação de que trata este Edital, destina-se ao preenchimento de vagas, de acordo com o ANEXO I, sendo considerados como cadastro de 
reserva o quantitativo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas, que poderão ser convocados de acordo com a necessidade da instituição. 
#]"!$>$'./6)1)$-)50/+0+1)$8./C$-)53)/*.$.80+I.(.-&1)$5)$8,I&0.*$#d"?$1.80.$.1&0+(9$')1.51)$8./$'/)//)D+1)$')/$&D,+($'./6)1)9$-)53)/*.$+$5.-.8-
sidade da Instituição.
14.4 Para ser contratado, o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos:
+h$8./$+'/)7+1)$5.80.$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)i
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
-h$')88,&/$)8$/.a,&8&0)8$.@&D&1)8$'+/+$)$.@./-6-&)$1)$-+/D)9$-)53)/*.$1.B5&1)$5.80.$<1&0+(i
14.4.1 E entregar cópias dos seguintes documentos:
+h$%&'()*+$),$1.-(+/+42)9$-)53)/*.$.8'.-&B-+1)$'+/+$-+1+$-+/D)i
Ih$%)-,*.50)$>B-&+($1.$E1.50&1+1.$T$l`$),$),0/)8i
-h$\+1+80/)$1.$O.88)+$c68&-+$Q$\Oci
1h$P60,()$<(.&0)/+(i
e) Cartão do PIS/PASEP, no caso de já ter sido empregado ou número do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;
3h$\./0&12)$)/&D&5+($1.$a,&0+42)$-)*$+$R,80&4+$<(.&0)/+($.$5.D+0&7+$1+$R,80&4+$c.1./+($.$R,80&4+$<80+1,+($o\67.($.$\/&*&5+(hp
u,&0+42)$),$\./0&12)$-)*$+$R,80&4+$<(.&0)/+($o\67.($.$\/&*&5+(h$ottt"0/.Q+-"L,8"I/q.(.&0)/q-./0&1).8q-./0&1+)Qa,&0+-+)Q.(.&0)/+(hi$
\./0&12)$;.D+0&7+$1+$R,80&4+$c.1./+($o\67.($.$\/&*&5+(h$ottt"0/3#"L,8"I/q_./7&-)8q\./0&1+)qhi$
\./0&12)$1.$%&80/&I,&42)$T$:42)p$\67.($oH00'pqq.8+L"0L+-"L,8"I/q.8+Lq')/0+("1)v8./7&-)wZ#XXXXhi
\./0&12)$1.$%&80/&I,&42)$T$:42)p$\/&*&5+($oH00'pqq.8+L"0L+-"L,8"I/q.8+Lq')/0+("1)v8./7&-)wZ#XXXXhi
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
h) Comprovante de residência atual;
&h$\)*'/)7+50.$1.$-)50+$1.$'.88)+$368&-+9$.*$5)*.$1)$-+51&1+0)$o+$-)50+$')1./C$8./$1.$a,+(a,./$I+5-)9$1.81.$a,.$.80.L+$+0&7+hi
j) Comprovante original de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). Os documentos necessários para 
este cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado. O candidato que já 
possuir cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br; 
k) 1 foto 3x4 colorida;
l) No ato da contratação deverá ser apresentado (no caso de servidor público) documentação comprobatória da situação funcional.
#]"W$>$-+51&1+0)$8.(.-&)5+1)9$5)$'/+b)$1.$+0J$X!$o0/A8h$1&+8$+$-)50+/$1+$-)57)-+42)9$1.7./2)$+'/.8.50+/Q8.$5)8$()-+&8$.$H)/C/&)8$1.B5&1)8$5)$
%&C/&)$>B-&+($1)$<80+1)$1)$:-/.$ottt"1&+/&)"+-"D)7"I/h"
#]"d$>$-+51&1+0)$+'/)7+1)$5.80.$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)$a,.$52)$8.$+'/.8.50+/$5)$'/+b)$.$()-+($1.B5&1)8$5)$%&C/&)$>B-&+($1)$<80+1)$1)$
:-/.$8./C$-)58&1./+1)$1.8&80.50.$.$8,+$7+D+$'/..5-H&1+$')/$),0/)$-+51&1+0)$+'/)7+1)9$/.8'.&0+1+$+$-(+88&B-+42)$D./+("
14.7 O candidato convocado em substituição a candidato desistente, conforme previsto no subitem 14.6, terá o prazo de até 03 (três) dias, a contar 
da convocação, para se apresentar, caso contrário será também considerado desistente.
14.8 O Termo de Compromisso, poderá ser rescindido a qualquer momento de pleno direito, mediante motivação da Coordenação Geral do Progra-
*+9$-)*$-)*,5&-+42)$.8-/&0+$.$+50.-.1A5-&+$*65&*+$1.$#W$oa,&5b.h$1&+8$+$&50./.88.$1+$+1*&5&80/+42)"
14.9 O Termo de Compromisso só será assinado pelo candidato aprovado e validado pela instituição após assinatura de Declaração Disponibilida-
de, ANEXO V, formulada pela Divisão de Gestão de Pessoas. Através dessa declaração o candidato atesta que não é portador de Cargo em Comis-
82)$T$\<\9$I.*$-)*)$a,.$52)$J$*.*I/)$1+$\)*&882)$1.$O/)-.88)$_.(.0&7)9$1.-(+/+51)$0+*IJ*$8.$')88,&$),$52)$765-,()$-)*$+$+1*&5&80/+42)$
'jI(&-+"$_.$')88,&/$765-,()9$-)580+1)$5+$1.-(+/+42)9$)$8.(.-&)5+1)$+0.80+/C$0+*IJ*$a,.$H+7./C$-)*'+0&I&(&1+1.$1.$H)/C/&)$.50/.$+8$+0&7&1+1.8$
x.@./-&1+89$1.$3)/*+$a,.$52)$H+7./C$'/.L,6b)$F$8,+$-+/D+$H)/C/&+$/.D,(+/$.$+)$+0.51&*.50)$1)$'(+5)$1.$*.0+8$1)$M/D2)$a,.$')88,&$7&5-,(+42)9$
conforme ANEXO IV do presente Edital.
14.10. Não poderão assinar o Termo de Compromisso às pessoas que já possuem Cargo em Comissão � CEC, nos termos da Lei Complementar 
nº 247 de 17 de fevereiro de 2012, bem como pessoas que já possuem bolsas custeadas com recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE).
15. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:
#W"#$>$/.8,(0+1)$B5+($'+/+$)$-+/D)$1.$c>lS:%>lqS<%E:%>l$8./C$+$5)0+$1+$+5C(&8.$-,//&-,(+/"$
#W"?$>$/.8,(0+1)$B5+($8./C$1&7,(D+1)$5)$%&C/&)$>B-&+($1)$<80+1)$1)$:-/.$ottt"1&+/&)"+-"D)7"I/h
16. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES:
16.1. As atividades serão iniciadas em dia, horário e local estabelecidos pela Coordenação Geral do Programa, cabendo ao bolsista acatar integral-
*.50.$.88+8$1.B5&4N.89$8)I$'.5+$1.$1.8(&D+*.50)$1)$'/)D/+*+"
#d"?"$>$'./6)1)$-)50/+0+1)$8./C$-)53)/*.$)$:;<=>$E9$')1.51)$8./$'/)//)D+1)$')/$&D,+($'./6)1)9$-)53)/*.$5.-.88&1+1.$1+$&580&0,&42)"
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
#Y"#$:$+'/)7+42)$5)$O/)-.88)$_.(.0&7)$+88.D,/+/C$+'.5+8$+$.@'.-0+0&7+$1.$1&/.&0)$F$-)5-.882)$1+$I)(8+9$B-+51)$+$-)5-/.0&b+42)$1.80.$+0)$-)51&-&)5+($F$)I-
8./7G5-&+$1+8$1&8')8&4N.8$(.D+&8$'./0&5.50.89$I.*$-)*)$1+$/.8'.-0&7+$1&8')5&I&(&b+42)$B5+5-.&/+9$.*$3,542)$1+$3)/*+42)$1+8$0,/*+89$1+$/&D)/)8+$)/1.*$1.$
-(+88&B-+42)$.$1)$'/+b)$1.$7+(&1+1.$1)$O/)-.88)$_.(.0&7)"
17.2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, declarando-
-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.
17.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-las.
#Y"]"$_./C$1.8-(+88&B-+1)$)$-+51&1+0)$a,.9$.*$a,+(a,./$.0+'+$1)$O/)-.88)$_.(.0&7)9$,0&(&b+/$*.&)$3/+,1,(.50)9$*.&)$&(6-&0)9$'/)&I&1)$),$+0.50+/$-)50/+$+$
1&8-&'(&5+$5)$()-+($1.$/.+(&b+42)$1+8$&58-/&4N.8$),$+5C(&8.$1)8$-,//6-,()8"
#Y"W$y$1.$&50.&/+$/.8')58+I&(&1+1.$1)$-+51&1+0)$+-)*'+5H+/$+8$',I(&-+4N.8$.$-)*,5&-+1)8$/.3./.50.8$+$.80.$'/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)$5)$
%&C/&)$>B-&+($1)$.80+1)$1)$:-/."
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, em primeira instância e pela Coordenação Geral do Programa em 
segunda instância.
#Y"Y$>$-+51&1+0)$8.(.-&)5+1)$')1./C$)I0./$&53)/*+4N.8$L,50)$F$\)*&882)$1.80.$O/)-.88)$_.(.0&7)$_&*'(&B-+1)"
#Y"Z$_./C$)I.1.-&1+$1.$3)/*+$/&D)/)8+$+$)/1.*$1.$-(+88&B-+42)$'+/+$)$'/..5-H&*.50)$1+8$7+D+8"
#Y"V$y$7.1+1)$)$+-,*,()9$')/$,*$*.8*)$'/)B88&)5+(9$1.$I)(8+8$1.$1&3./.50.8$+0/&I,&4N.8$.$+$'+/0&-&'+50.$-)*$7&5-,(+42)$+$),0/)$'/)D/+*+$1.$I)(8+9$-)*$
exceção de CAPES e CNPq, bem como não se admite a concessão de bolsas para ocupantes de cargos em comissão exclusivos.
17.10 O BOLSISTA CONTRATADO PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR/MEDIADOR DEVE POSSUIR EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, BEM 
COMO CONEXÃO COM A INTERNET, PARA REALIZAR E ACOMPANHAR AS ATIVIDADES EM EAD, PERTINENTES AO CURSO PARA O QUAL 
SE INSCREVEU. SENDO QUE O INSTITUTO NÃO FORNECERÁ A NENHUM CANDIDATO APROVADO EQUIPAMENTOS PARA TRABALHO 
REMOTO, SENDO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CONTRATADO POSSUIR OS EQUIPAMENTOS E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
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17.11 O candidato que vier a ser contratado como Bolsista nos cursos do Programa Novos Caminhos, na modalidade EaD cumprirá horários de 
atividades de acordo com a necessidade da Instituição, bem como deverá cumprir semanalmente carga horária de planejamento presencial na sede 
da Instituição, em Rio Branco, conforme cronograma estabelecido pelo Departamento Pedagógico e Curricular e pela Coordenação do Programa. 
Rio Branco, 09 de junho de 2020.

Francineudo Souza da Costa 
Presidente
Decreto Nº 2.660/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 015/2020 � EAD REABERTURA
ANEXO I

LOCAL DE ATUAÇÃO � RIO BRANCO
FORMADOR/MEDIADOR DE APRENDIZAGEM MENSALISTA - EAD

CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - FIC

CÓDIGO
REQUISITOS MÍNIMOS

TURNO
CARGA 

HORÁRIA
VAGAS

CADASTRO 
RESERVA

PNE TOTAL

ARH - 20
Bacharel em Administração/Gestor de RH e que já tenha atuado em cursos EaD 
-)*$.@'./&A5-&+$1.$5)$*65&*)$d$*.8.8$.$3)/*+42)$.*$<+%9$-,/8)8$-)*$-+/D+$
horária acima de 20 horas.

20 horas 1 1 - 2

EEF - 30
r+-H+/.($.*$<53./*+D.*q<1,-+42)$c68&-+$.$a,.$LC$0.5H+$+0,+1)$.*$-,/8)8$<+%$
-)*$.@'./&A5-&+$1.$5)$*65&*)$d$*.8.8$.$3)/*+42)$.*$<+%9$-,/8)8$-)*$-+/D+$
horária acima de 20 horas.

30 horas 1 1 -
2

TUR - 30
Bacharel em Turismo e que já tenha atuado em cursos EaD com experiência de no 
*65&*)$d$*.8.8$.$3)/*+42)$.*$<+%9$-,/8)8$-)*$-+/D+$H)/C/&+$+-&*+$1.$?X$H)/+8"

30 horas
1

1 - 2

ADM- 40
Bacharel em Administração que já tenha atuado em cursos EaD com experiência de no 
*65&*)$d$*.8.8$.$3)/*+42)$.*$<+%9$-,/8)8$-)*$-+/D+$H)/C/&+$+-&*+$1.$?X$H)/+8"

40 horas
1

1 - 2

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 015/2020 REABERTURA � FORMADOR/MEDIADOR
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 015/2020 REABERTURA 3ª EDIÇÃO
FORMADOR/MEDIADOR - EAD
 (Comprovante de inscrição � Via da Comissão)

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
PORTADOR DE DEFICIENCIA: ( ) NÃO ( ) SIM - QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO

MUNICÍPIO CARGO/AREA 
CÓDIGO DO REQUISITO 
MÍNIMO

TURNO

LOCAL E DATA_____________________________ _____ / _____ / _____.

Assinatura do candidato (a) Assinatura da mesa receptora 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO � Nº 015/2020 REABERTURA 3ª EDIÇÃO
FORMADOR/MEDIADOR MENSALISTA EAD
(Comprovante de inscrição � Via do Candidato)

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:
PORTADOR DE DEFICIENCIA: ( ) NÃO ( ) SIM - QUAL:
DADOS DA INSCRIÇÃO

MUNICÍPIO CARGO/AREA 
CÓDIGO DO REQUISITO 
MÍNIMO

TURNO

LOCAL E DATA_____________________________ _____ / _____ / _____.

Assinatura do candidato (a) Assinatura da mesa receptora 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 015/2020 EAD REABERTURA 3ª EDIÇÃO
ANEXO III
REQUERIMENTO PARA RECURSO

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
NOME: DATA DE NASCIMENTO:
CPF: RG:
CARGO/AREA A QUE CONCORRE:
MUNICÍPIO AO CARGO QUE CONCORRE:  CARGA HORÁRIA:
FORMAÇÃO:

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

( ) pontuação atingida pelo candidato
o$h$1.8-(+88&B-+42)$1)$-+51&1+0)
( ) eliminação do candidato
( ) outros
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JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

__________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2020.
__________________________________________
Assinatura do candidato

INSTRUCÕES:
Somente serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com 
as normas estabelecidas no item 13 deste Edital.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 015/2020 EAD 3ª EDIÇÃO
ANEXO IV
COM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
<,9$ zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz9$ I/+8&(.&/)9$ <80+1)$ \&7&(p$ zzzzzzzzzzzzzzzzzz9$ O/)B882)p$
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz9$l`$5U$zzzzzzzzzzzzzzzzzzzz9$\Oc$zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz9$%<\[:l>9$'+/+$)8$1.7&1)8$B589$a,.$
não possuo Cargo em Comissão � CEC no âmbito da Administração Pública, bem como que o desempenho das atividades que serão por mim 
exercidas no âmbito do NOVOS CAMINHOS/PRONATEC - NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO A MINHA CARGA HORÁRIA REGULAR E AO 
ATENDIMENTO DO PLANO DE METAS DA INSTITUIÇÃO A QUAL ESTOU VINCULADO, não restando incompatibilidades ou impedimentos que 
impliquem no meu recrutamento.
__________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2020.
Nome do Recrutado: _____________________________________________________
CPF nº ___________________________

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 015/2020 EAD REABERTURA 3ª EDIÇÃO
ANEXO V
SEM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
Eu,___________________________________________________________________,
r/+8&(.&/)q+9$ <80+1)$ -&7&(pzzzzzzzzzzzzzzzzzz9$ O/)B882)p$ zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz9$ l`$ 5Upzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz9$ \Oc$ 5U$
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz9$%<\[:l>9$'+/+$)8$1.7&1)8$B589$a,.$52)$')88,)$\+/D)$.*$\)*&882)$T$\<\$5)$G*I&0)$1+$:1*&5&80/+42)$OjI(&-+$
),$c,542)$`/+0&B-+1+$5)$G*I&0)$1)$;>g>_$\:SE;{>_qOl>;:P<\9$I.*$-)*)$a,.$;|>$O>__f>$;<;{fS$g};\f[>$\:O:~$%<$`<l:l$
CONFLITO DE CARGA HORÁRIA; não restando incompatibilidades ou impedimentos que impliquem no meu recrutamento.
__________________________ � Acre, _____ de ___________ de 2020.
_______________________________________________________
Assinatura do Recrutado
CPF nº:_____________________________

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 015/2020 EAD REABERTURA 3ª EDIÇÃO
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA
Senhor Francineudo Souza da Costa
Presidente do IEPTEC
Eu, ____________________________________________________________________________________, Nacionalida-
de:______________________, Estado Civil:_______________________, CPF nº _________________________, residente e domiciliado (a) ___
____________________________________________________________________________________________
CEP.:        ________________________________, telefone/celular: (68) ________________________________________
.Q*+&(pzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz9$ -+51&1+0)o+h$ +'/)7+1)o+h$ 5+$ \(+88&B-+42)$ 1)$ <1&0+($ 5U$
zzzzzzzzq?X?X9$'+/+$)$-+/D)$1.zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz$5)$*,5&-6'&)$1.$zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzQ
Ac, venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao EDITAL nº________/2020, declarar que tenho disponibilidade de 
carga horária para exercer atividades no Programa Novos Caminhos, antigo PRONATEC, no turno da ____________________, perfazendo uma 
carga horária de _______________________, conforme necessidade dessa Instituição.
__________________________________ � Acre, ______ de ____________ de 2020.
_________________________________________________________
Assinatura do Bolsista

IMAC

PORTARIA DE LICENÇA-PRÊMIO Nº 010 DE 08 DE JUNHO DE 2020.
O Presidente, do Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC, no uso de suas atribuições legais.
R E S O LV E:
:/0"$#U$Q$\>;\<%<l9$+$8./7&1)/+$`l:�:$S:lE:$:__E_$P{:fS:Pfl`>$Q$*+0/6-,(+$5�$#?]Z#Z9$oVXh$5)7.50+$1&+8$1.$[&-.54+$O/A*&)9$/.3./.50.$
+)$'./6)1)$+a,&8&0&7)$1.p$X#qXYq#VV!$F$!XqXdq#VVZ$'+/+$8./.*$,8,3/,61)$.*$0/A8$'./6)1)8$8.51)$.(.8p$o!Xh$0/&50+$1&+8$+$'+/0&/$1.$X#qXdq?X?X9$o!Xh$
trinta dias a partir de 03/08/2020 e os últimos (30) trinta dias a partir de 01/10/2020, respaldado no Art. 132 da Lei Complementar nº 039/93;
Art. 2 º - Esta Portaria tem efeito a contar da data acima citada.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Rio Branco - AC, 08 de junho de 2020.

André Luiz Pereira Hassem 
Presidente do IMAC 
Decreto nº 033 de 03/01/2019 - DOE nº 12.464


